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PARECERN" 004512022 o s. Nn 004512022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 2612022, 9uo 

o'Concede

Títu10 de cidadão Mato-Grossense ao seúor CLAUDEMIR

BENJAMIM DA COSTA".
AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

RELATOR (A): DEpurADo (N D(. (l rn ét/éz ,

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

26t2022, de autoria do Deputado ELIZETJ NASCIMENTO, que "Concede

TítUlO dE CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO SEúOT CLAUDEMIR BENJAMIM

DA COSTA", à iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 15512022, Protocolo no

33012022, lido na lu Sessão Ordinária (0910212022), conforme descrito

abaixo:

Art. 1o Conceder Título de Cidqddo Mato-grossense qo Senhor

Claudemir Benjamim da Costa

Art. 2o Esta resoluçdo entrq em vigor na data de sua publicação,

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

l5l\2l2o22, caríút informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2, bem como pelo artigo 19,ll,o'a" e

.0b," ambo§ da Resoluçáo n" 6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme folha 05.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Elnail: nuclcosocial(rtral.rnt. gttr',br

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 I 3-691 5



L

Â§"MT
Itrsrlbitia LNghlàti!à

COMISSÃO DB DIRI,IT.OS III.]MANOS, DIITESA DOS DIREITOS DA NIUI,II[tI., CIDADANIA,

ÂNtl'z\lito À cRlAtl(lA, AO Ât)ollilscllN'l'll ltl Ào Il)oso.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 dejaneiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Em 2410212022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimerrto Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xxvlll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Edit'Ício Dante Manins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2" piso E+ail: nuclcosocial(ràIllllgqf.llr

(6s) 33 I 3-6908

(65) 33 I 3-6909

(65) 3313-691 s



e ã & .frç4pq§-ÁvÂ.[
ÁsurlLUâLrgblàti!à

coNIISSÃO DIt DIREITOS ilt.rNIANOS, DFIFI SA DOS DIRIIIITOS DA NItlLHllR, CIDADT\NIA,
AMPÀtLo A cluANÇA,,\o Âl)ol,liscllN'f lilIl ao Il)oso.

('o.r-S't Ill. il(, Ào I)o lls l 
^lx) 

Dl:: vlAl o ( iROSSo

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWil - emendar a ConsÍituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

I egis I at iv os e res o luções ;

l{li(ii\l1rN I O Í\t I l:l{\() r\l.i\'l I

Art. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular maléria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complemenlares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Seúor CLAUDEMIR BENJAMIM DA COSTA, de acordo com a

Resolução n' 6.597, de 2019 que "Dispõe §obre e consolida as honraria§

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

ArÍ. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão qnalisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e cto Idoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Malo Grosso;

II - re,side, eu residiu
sueerior-a4ois-ánoe. ( Rev o g ad o p e I a Re s o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0 ).

§ 3'- ls pessoqs nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa stío consideradas nascidas no Estado de
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Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadaniq Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 4t (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinía e cincd pessoas para teceber o Título de

C idadania M ato -s ro s s ens e :

ru - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grífo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n',2612022, o nobre

P arlamentar apres enta as seguintes justifi cativas :

Claudemir Bejamim da Costa é nascido em 30 de setembro de

1960 em Primeiro de Maio, cidade do estado do Paraná,

Claudemir iniciou sua carreira profissional com 15 anos de

idade nas Casas Pernambucanas da sua cidade natal, logo mais

tarde em 1985 começou a sua carreira nas lojas Riachuelo onde

gerenciou comercialmente vários Estados, dentre eles o Mato

Grosso, onde chegou em 2006 permanecendo até os dias de

hoje, atualmente Claudemir é Empresário do segmento de

vestuário, homem trabalhador, íntegro e honesto que merecer

ser homenageado com título de cidadão Mato Grossense'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

SENhOT CLAUDEMIR BENJAMIN DA COSTA' NASCidO NO EStAdO dO

Paratát, residente cuiabá - MT, onde atua no ramo empresarial, no
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segmento de vestuário, satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a

RESOLUÇÃO N" 6.s97, DE 2019 - D.O.E. AL/MT D8 1011212019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

2612022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, lido na 1o

Sessão Ordinária (09 I 0212022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSICÃO N" PARECER N' O.S. N'
Plt 2{rl2ít22 004512{Ü22 {t045t2ü22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 2612022, de autoria do

Deputado Elizeu Nascimento, que "Concede Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Senhor CLAUDEMIR BENJAMIM DA COSTA"'

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor CLAUDEMIR BENJAMIM DA COSTA, nascido no estado do

Paraná, residente na cidade de Cuiabá, onde foi gerente das Lojas

Riachuelo durante muitos anos, tempo depois, estabelecido como

empresário na capital do estado, satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

l)ll2l2}l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, opina-se favorável pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 26t2022, de autoria do Deputado Dr.

ELTZEÍJ NASCIMENTO,Iido na 1u sessão ordinária (0910212022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

!
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SPMD/I.{US/CDHDDMCACAVALMT, "^ Q! A"

ASSINATURA DO RELATOR:
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